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RETROATIVIDADE BENEFICA. ATO NAO DEFINITIVAMENTE
JULGADO. NATUREZA JURIDICA. PENALIDADE. IDENTIDADE.

Conforme determina¢do do Codigo Tributdrio Nacional (CTN), Art. 106, a
lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente
julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica.

No caso, para aplicacdo da regra expressa no CTN, deve-se comparar as
penalidades sofridas, a antiga em comparagdo com a determinada pela nova
legislagdo, o que nao ocorreu, motivo do provimento do recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

ao recurso. Vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior (Relator), Pedro Anan
Junior (suplente convocado) e Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira. Designado para
redigir o voto vencedor o Conselheiro Marcelo Oliveira.
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 NORMAS GERAIS. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. LANÇAMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MULTA. RETROATIVIDADE BENÉFICA. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. NATUREZA JURÍDICA. PENALIDADE. IDENTIDADE.
 Conforme determinação do Código Tributário Nacional (CTN), Art. 106, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 No caso, para aplicação da regra expressa no CTN, deve-se comparar as penalidades sofridas, a antiga em comparação com a determinada pela nova legislação, o que não ocorreu, motivo do provimento do recurso.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior (Relator), Pedro Anan Junior (suplente convocado) e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marcelo Oliveira.
 
 
 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
 Presidente na data da formalização
 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Manoel Coelho arruda Junior
 Relator
 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira
 Redator-Designado
 
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Gustavo Lian Haddad, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad e Elias Sampaio Freire.
 
  A Fazenda Nacional, inconformada com o decidido no Acórdão nº 240301.171, proferido pela 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do CARF em 17/04/2012, interpôs recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, com fulcro no art. 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009.
O acórdão recorrido deu provimento parcial ao recurso para que seja recalculada a multa de mora de acordo com a redação do artigo 35, caput da Lei 8.212/91, dada pela Lei 11.941/2009, fazendo prevalecer a mais benéfica ao contribuinte.
Segundo a Fazenda Nacional, a decisão recorrida diverge dos paradigmas que apresenta. Seguem abaixo suas ementas:
�CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL.
CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANÇADAS. ART. 173, INCISO I, DO CTN. O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n 08.212 de 1991. Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela fiscalização, há que se observar o disposto no art. 173, inciso Ido CTN. Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial parte dos fatos geradores apurados pela fiscalização. 
JUROS CALCULADOS À TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
 A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art. 34 da Lei n° 8.212/1991, desse modo foi correta a aplicação do índice pela fiscalização federal. No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2° Conselho de Contribuintes aprovou a Súmula de n° 3. RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES. RELAÇÃO DE CORESPONSÁVEIS.
DOCUMENTO INFORMATIVO. 
A relação de coresponsáveis é meramente informativa do vínculo que os dirigentes tiveram com a entidade em relação ao período dos fatos geradores. Não foi objeto de análise no relatório fiscal se os dirigentes agiram com infração de lei, ou violação de contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez que tal fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou litígio nesse ponto. Ademais, os relatórios de coresponsáveis e de vínculos fazem parte de todos processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas fisicas e jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação. O art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativofiscais.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PARCELA PAGA EM DESACORDO COM A LEI ESPECÍFICA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A parcela foi paga em desacordo com a lei, pois não houve participação do sindicato na negociação. A negativa do sindicato em participar, conforme descrito pelo recorrente, não tomou legitimo o instrumento realizado. Para solução do caso, se entendesse a empresa ou os trabalhadores ser mais benéfico o acordo de participação nos lucros proposto pelo recorrente deveria valer-se do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho CLT, além do que a própria Lei n 10.101 em seu art. 4° prevê a forma de resolução de controvérsias relativas ao PLR. Recurso Voluntário Negado� (AC 230100.283)
�SALÁRIO INDIRETO. CARTÕES DE PREMIAÇÃO PARCELA DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUROS SELIC. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. DECLARAÇÃO.
VEDAÇÃO. DECADÊNCIA IDe acordo com o artigo 34 da Lei n" 8212/91, as contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas elo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal e lançamento, pagas com atraso ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. 2A teor do disposto no art. 49 do Regimento Interno deste Conselho é vedado ao Conselho afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto sob o fundamento de inconstitucionalidade, sem que tenham sido assim declaradas pelos órgãos competentes. A matéria encontra-se sumulada, de acordo com a Súmula n° 2 do 2° Conselho de Contribuintes. 3Tendo em vista a declaração da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE's n"s 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada Súmula Vinculante n° 08, disciplinando a matéria. Termo inicial: (a) Primeiro dia do exercício seguinte ao da ocorrência do fato gerador, se não houve antecipação do pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4°). No caso, trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação e houve antecipação de pagamento. Aplicável, portanto, a regra do art. 150, § 4 ° do CTN.� (AC 240100.120)
Para melhor ilustrar a divergência em comento, destaca os seguintes trechos dos paradigmas:
AC 230100.283:
�Quanto à possibilidade de retroatividade da multa prevista na Medida Provisória n ° 449 de 2008, entendo que a mesma não se aplica. A retroatividade benigna terá aplicação nas hipóteses de a situação gerada pelo ordenamento novel ser mais benéfica que a anterior. In casu, para lançamento de oficio a situação gerada por meio da Medida Provisória n ° 449 impõe a aplicação da multa prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, ou seja a multa seria de 75%. A multa moratória prevista no art. 61 da Lei n ° 9.430 somente se aplica para casos de recolhimento não incluídos em lançamento de oficio, o que não é o caso. O fato de ser classificada como multa moratória ou de oficio é irrelevante, o que importa é o comparativo entre situações tendo como referência a nova legislação.�
AC 240100.120:
�Nesse sentido, devida a contribuição e não sendo recolhida até a data do vencimento, fica sujeita aos acréscimos legais na forma da legislação de regência. Portanto, correta a aplicação da taxa SELIC, com fulcro no artigo 34, da Lei n°8.212/91, e bem assim da multa moratória, nos termos do artigo 35, do mesmo Diploma Legal. (...)
Com relação à solicitação da recorrente, para a aplicação do disposto na Medida Provisória 449, relativamente à multa de mora, importa salientar que a referida MP, além de alterar o art. 35 da Lei n° 8.212/1991, também acrescentou o art. 35A que dispõe o seguinte:
"Art.. 35A Nos casos de lançamento de oficio relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996". O inciso Ido art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte: "Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas: 1 de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata Entretanto, se ocorreu o lançamento de oficio que é o presente caso, a multa devida seria de 75%, superior ao índice previsto na antiga redação do art. 35 da Lei n. 8.212/1991, correspondente ao percentual devido após ciência do acórdão da segunda instância. Assim, não há como retroagir, ainda que se considere a multa moratória como penalidade, pois a lei atual não é mais favorável ao contribuinte, pelo menos até essa instância.�
Ressalta que os acórdãos indicados como paradigmas, assim como o acórdão recorrido, foram proferidos após o advento da MP nº 449/08, convertida na Lei nº 11941/09 e, portanto, a análise da matéria ocorreu à luz da alteração da redação do caput do art. 35 da Lei nº 8212/91.
Assinala que, embora diante de situações semelhantes, o acórdão recorrido entendeu que deveria ser aplicada ao caso a retroatividade benigna, sob fundamento de que o art. 35, caput da Lei 8212/91 deveria ser observado e comparado com a atual redação emprestada pela Lei nº 11941/09. Afirma que, como na atual redação há remissão ao art. 61 da Lei nº 9430/96, entendeu que o patamar da multa aplicada estaria limitado a 20%.
Pondera que os paradigmas, por outro lado, entenderam que o art. 35 da Lei nº 8212/91 deveria agora ser observado à luz da norma introduzida pela Lei nº 11941/09, qual seja, o art. 35A que, por sua vez, faz remissão ao art. 44 da Lei 9430/96.
Salienta que nos paradigmas a aplicação da retroatividade benigna na forma do art. 61, §2º da Lei 9430/96 foi rechaçada de forma expressa.
Ao final, requer o provimento do recurso.
Instado a se manifestar, o i. Presidente da 4ª Câmara, da Segunda Seção prolatou Despacho n. 2400-403/2012 que deu seguimento ao Especial interposto:
[...]Mediante análise dos autos, vislumbro a similitude das situações fáticas nos acórdãos recorrido e paradigmas, motivo pelo qual entendo que está configurada a divergência jurisprudencial apontada pela Fazenda Nacional.
De fato, em situações semelhantes, os paradigmas aplicaram o art. 35A, enquanto que a decisão recorrida aplicou o disposto no art. 35, caput, ambos da Lei nº 8212/91.
III � Da conclusão 
Pelo exposto, nos termos do art. 68 do RICARF, dou seguimento ao recurso especial de divergência.
Encaminhem-se os autos ao órgão de origem para que o contribuinte tome ciência do acórdão recorrido, do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional e deste despacho e, querendo, apresente contrarazões e recurso especial relativo à parte do acórdão que lhe foi desfavorável, consoante o disposto no art. 69 do RICARF.

III � Da conclusão 
Pelo exposto, nos termos do art. 68 do RI-CARF, dou seguimento ao recurso especial de divergência.
Encaminhem-se os autos ao órgão de origem para que o contribuinte tome ciência deste despacho e, querendo, apresente contra-razões e recurso especial relativo â. parte do acórdão que lhe foi desfavorável, consoante o disposto no art. 69 do RI-CARF.
Intimado a se manifestar, o Autuado apresentou contrarrazões [fls. 123 e ss] que, em síntese, reitera os argumentos do acórdão recorrido e requer, ao final, que seja negado provimento ao Recurso Especial interposto.
É o relatório.

 Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior, Relator
Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e acatadas pelo ilustre Presidente da 4ª Câmara da 2ª Seção do CARF as divergências suscitadas pela Contribuinte, conheço do Recurso Especial e passo ao exame das razões recursais. Conforme se depreende da análise do Recurso Especial, pretende o recorrente a reforma do Acórdão em vergasta, alegando, em síntese, que as razões de decidir ali esposadas contrariaram outras decisões à respeito da mesma matéria.
Multa
Em relação à multa há de se registrar que o dispositivo legal que lhe dá supedâneo foi alterado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, merecendo verificar a questão relativa à retroatividade benigna prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.
Segundo as novas disposições legais, a multa de mora que antes respeitava a gradação prevista na redação original do artigo 35, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passou a ser prevista no caput desse mesmo artigo, mas agora limitada a 20% (vinte por cento), uma vez que submetida às disposições do artigo 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Incabível a comparação da multa prevista no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, já que este dispositivo veicula multa de ofício, a qual não existia na legislação previdenciária à época do lançamento e, de acordo com o artigo 106 do Código Tributário Nacional deve ser verificado o fato punido. 
Ora se o fato �atraso� aqui apurado era punido com multa moratória, consequentemente, com a alteração da ordem jurídica, só pode lhe ser aplicada, se for o caso, a novel multa moratória, prevista no caput do artigo 35 acima citado. 
Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo a multa lançada na presente autuação ser calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais benéfica ao contribuinte. 






DISPOSITIVO
Ante o exposto, VOTO no sentido de CONHECER o recurso especial, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.



(Assinado digitalmente)
Manoel Coelho Arruda Júnior 

 Conselheiro Marcelo Oliveira, Designado
Com todo respeito ao nobre relator, divirjo de seu voto quanto à forma de cálculo da multa.
Sobre qual multa deve ser aplicada nos lançamentos de ofício, na análise da questão verificamos que assiste razão ao pleito da recorrente.
Concordo com o acórdão recorrido a respeito da aplicabilidade do Art. 106 do CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
...
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
...
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Portanto, pela determinação do CTN, acima, a administração pública deve verificar. nos lançamentos não definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova legislação é menos severa que a prevista na lei vigente no momento do lançamento.
Só não posso concordar com a análise feita, que leva à comparação de penalidades distintas: multa de ofício e multa de mora.
A Lei 8.212/1991 trazia a seguinte redação quando tratava de multas:
Lei 8.212/1991:
 Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
  a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

  c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
  a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
  a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  § 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
  § 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.(Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
  § 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo.(Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
  § 4o Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)

Com a edição da Medida Provisória 449/2008 ocorreram mudanças na legislação que trata sobre multas, com o surgimento de dois artigos:
Lei 8.212/1991:
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
...
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Ocorre que o acórdão recorrido comparou, para a aplicação do Art. 106 do CTN, penalidade de multa aplicada em lançamento de ofício, com penalidade aplicada quando o sujeito passivo está em mora, sem a existência do lançamento de ofício, e decide, espontaneamente, realizar o pagamento.
Para tanto, na defesa dessa tese, há o argumento que a antiga redação utilizava o termo multa de mora.
Lei 8.212/1991:
 Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
...
  II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:

Esclarecemos aqui que a multa de lançamento de ofício, como decorre do próprio termo, pressupõe a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatação de descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura a infração e lhe aplica as cominações legais.
Em direito tributário, cuida-se da obrigação principal e da obrigação acessória, consoante art. 113 do CTN.
A obrigação principal é obrigação de dar. De entregar dinheiro ao Estado por ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniária.
A obrigação acessória é obrigação de fazer ou obrigação de não fazer. A legislação tributária estabelece para o contribuinte certas obrigações de fazer alguma coisa (escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): são as prestações positivas de que fala o §2º do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situações, que o contribuinte se abstenha de produzir determinados atos (causar embaraço à fiscalização, por exemplo): são as prestações negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal.
O descumprimento de obrigação principal gera para o Fisco o direito de constituir o crédito tributário correspondente, mediante lançamento de ofício. É também fato gerador da cominação de penalidade pecuniária, leia-se multa, sanção decorrente de tal descumprimento.
O descumprimento de obrigação acessória gera para o Fisco o direito de aplicar multa, igualmente por meio de lançamento de ofício. Na locução do §3º do art. 113 do CTN, este descumprimento de obrigação acessória, isto é, de obrigação de fazer ou não fazer, converte-a em obrigação principal, ou seja, obrigação de dar.
Já a multa de mora não pressupõe a atividade da autoridade administrativa, não têm caráter punitivo e a sua finalidade primordial é desestimular o cumprimento da obrigação fora de prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo espontaneamente um débito vencido.
Essa multa nunca incide sobre as multas de lançamento de ofício e nem sobre as multas por atraso na entrega de declarações.
Portanto, para a correta aplicação do Art. 106 do CTN, que trata de retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado as penalidades que o sujeito passivo sofreu na legislação anterior (créditos incluídos em autuações por descumprimento de obrigação acessória e principal), com a penalidade determinada atualmente pelo Art. 35-A da Lei 8.212/1991 (créditos incluídos em autuações por descumprimento de obrigação acessória e principal).
Conseqüentemente, divirjo do acórdão recorrido, pelas razões expostas e dou provimento ao recurso, nos termos solicitados.


CONCLUSÃO:
Em razão do exposto, dou provimento ao recurso da PGFN, nos termos do voto.



(Assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira
 




(Assinado digitalmente)
CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

Presidente na data da formalizacao

(Assinado digitalmente)
Manoel Coelho arruda Junior

Relator

(Assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira

Redator-Designado

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Otacilio Dantas
Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Gustavo Lian Haddad, Luiz
Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo
Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria
Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad e Elias Sampaio Freire.
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Relatorio

A Fazenda Nacional, inconformada com o decidido no Acoérdio n°
240301.171, proferido pela 3* Turma Ordinaria da 4* Camara da 2* Se¢ao de Julgamento do
CARF cm 17/04/2012, interpds recurso especial 8 Camara Superior de Recursos Fiscais, com
fulcro no art. 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009.

O acordao recorrido deu provimento parcial ao recurso para que seja
recalculada a multa de mora de acordo com a redagdo do artigo 35, caput da Lei 8.212/91, dada
pela Lei 11.941/2009, fazendo prevalecer a mais benéfica ao contribuinte.

Segundo a Fazenda Nacional, a decisdo recorrida diverge dos paradigmas que
apresenta. Seguem abaixo suas ementas:

“CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PRAZO
DECADENCIAL.

CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSENCIA DE
RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS
LANCADAS. ART. 173, INCISO I, DO CTN. O Supremo
Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Sumula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de
2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n
08.212 de 1991. Nao tendo havido pagamento antecipado sobre
as rubricas lancadas pela fiscalizagdo, hda que se observar o
disposto no art. 173, inciso Ido CTN. Encontram-se atingidos
pela fluéncia do prazo decadencial parte dos fatos geradores
apurados pela fiscalizagdo.

JUROS CALCULADOS A TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

A cobranga de juros esta prevista em lei especifica da
previdéncia social, art. 34 da Lei n° 8.212/1991, desse modo foi
correta a aplicagdo do indice pela fiscaliza¢do federal. No
sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plendrio do 2°
Conselho de Contribuintes aprovou a Sumula de n° 3.
RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES. RELACAO
DE CORESPONSAVEIS.

DOCUMENTO INFORMATIVO.

A relagdo de coresponsaveis ¢ meramente informativa do vinculo
que os dirigentes tiveram com a entidade em relagdo ao periodo
dos fatos geradores. Ndo foi objeto de andlise no relatorio fiscal
se os dirigentes agiram com infragdo de lei, ou violagdo de
contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez que tal fato
ndo foi objeto do lancamento, ndo se instaurou litigio nesse
ponto. Ademais, os relatorios de coresponsaveis e de vinculos
fazem partecde todos processos como instrumento de informagao,
a fimde-se esclarecer-arcomposigdo societariarda,empresa no



periodo do lancamento ou autuagdo, relacionando todas as
pessoas fisicas e juridicas, representantes legais do sujeito
passivo, indicando sua qualificagdo e periodo de atuacao. O art.
660 da Instrucdo Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina
a inclusdo dos referidos relatorios nos  processos
administrativofiscais.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. PARCELA
PAGA LM DESACORDO COM A LEI ESPECIFICA.
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. A
parcela foi paga em desacordo com a lei, pois ndo houve
participagdo do sindicato na negocia¢do. A negativa do
sindicato em participar, conforme descrito pelo recorrente, ndo
tomou legitimo o instrumento realizado. Para solugdo do caso,
se entendesse a empresa ou os trabalhadores ser mais benéfico o
acordo de participagdo nos lucros proposto pelo recorrente
deveria valer-se do disposto na Consolidag¢do das Leis do
Trabalho CLT, aléem do que a propria Lei n 10.101 em seu art. 4°
prevé a forma de resolugdo de controvérsias relativas ao PLR.
Recurso Voluntario Negado” (AC 230100.283)

“SALARIO INDIRETO. CARTOES DE PREMIACAO PARCELA

DE INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
JUROS SELIC. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI
DECLARACAO.

VEDACAO. DECADENCIA IDe acordo com o artigo 34 da Lei
n" 8212/91, as contribui¢oes sociais e outras importancias
arrecadadas elo INSS, incluidas ou ndo em notificagdo fiscal e
langamento, pagas com atraso ficam sujeitas aos juros
equivalentes a taxa vreferencial do Sistema Especial de
Liquida¢do e Custodia SELIC incidentes sobre o valor
atualizado, e multa de mora, todos de carater irrelevavel. 24
teor do disposto no art. 49 do Regimento Interno deste Conselho
é vedado ao Conselho afastar a aplicagcdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto sob o fundamento
de inconstitucionalidade, sem que tenham sido assim declaradas
pelos orgdos competentes. A matéria encontra-se sumulada, de
acordo com a Sumula n° 2 do 2° Conselho de Contribuintes.
3Tendo em vista a declaragdo da inconstitucionalidade do artigo
45 da Lei n° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos
dos RE's n's 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que
fora aprovada Sumula Vinculante n° 08, disciplinando a matéria.
Termo inicial: (a) Primeiro dia do exercicio seguinte ao da
ocorréncia do fato gerador, se ndo houve antecipa¢do do
pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) Fato Gerador, caso tenha
ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4°).
No caso, trata-se de tributo sujeito a lancamento por
homologagdo e houve antecipag¢do de pagamento. Aplicavel,
portanto, a regra do art. 150, § 4 °do CTN.” (AC 240100.120)

Para melhor ilustrar a divergéncia em comento, destaca os seguintes trechos
dos paradigmas:

AC230100.283:

“Quanto a possibilidade de retroatividade da multa prevista na
Medida Provisoria n © 449 de 2008, entendo que a mesma ndo se
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aplica. A retroatividade benigna terd aplicagdo nas hipoteses de
a situagdo gerada pelo ordenamento novel ser mais benéfica que
a anterior. In casu, para langamento de oficio a situagdo gerada
por meio da Medida Provisoria n ° 449 impoe a aplica¢do da
multa prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, ou seja a multa seria
de 75%. A multa moratoria prevista no art. 61 da Lei n © 9.430
somente se aplica para casos de recolhimento ndo incluidos em
lancamento de oficio, o que ndo é o caso. O fato de ser
classificada como multa moratoria ou de oficio é irrelevante, o
que importa é o comparativo entre situagoes tendo como
referéncia a nova legislagdo.”

AC 240100.120:

“Nesse sentido, devida a contribuicdo e ndo sendo recolhida até
a data do vencimento, fica sujeita aos acréscimos legais na
forma da legisla¢do de regéncia. Portanto, correta a aplicag¢do
da taxa SELIC, com fulcro no artigo 34, da Lei n°8.212/91, e
bem assim da multa moratoria, nos termos do artigo 35, do
mesmo Diploma Legal. (...)

Com relagdo a solicitacdo da recorrente, para a aplica¢do do
disposto na Medida Provisoria 449, relativamente a multa de
mora, importa salientar que a referida MP, alem de alterar o art.
35 da Lei n° 8.212/1991, também acrescentou o art. 354 que

dispoe o seguinte:

"Art.. 354 Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribui¢oes referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei no 9.430, de 1996". O inciso Ido art. 44 da Lei 9.430/96,
por sua vez, dispoe o seguinte: "Art. 44. Nos casos de
langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: 1 de
75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca
de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declarag¢do e nos de declaragdo inexata
Entretanto, se ocorreu o langamento de oficio que é o presente
caso, a multa devida seria de 75%, superior ao indice previsto
na antiga redagdo do art. 35 da Lei n. 8212/1991,
correspondente ao percentual devido apos ciéncia do acorddo da
segunda instancia. Assim, ndo ha como retroagir, ainda que se
considere a multa moratoria como penalidade, pois a lei atual
ndo é mais favoravel ao contribuinte, pelo menos até essa
instdncia.”

Ressalta que os acordaos indicados como paradigmas, assim como o acordao
recorrido, foram proferidos apds o advento da MP n° 449/08, convertida na Lei n® 11941/09 e,
portanto, a analise da matéria ocorreu a luz da alteragcdo da redagdo do caput do art. 35 da Lei
n°® 8212/91.

Assinala que, embora diante de situagdes semelhantes, o acorddo recorrido
entendeu que deveria ser aplicada ao caso a retroatividade benigna, sob fundamento de que o
art. 35, caput da Lei 8212/91 deveria ser observado e comparado com a atual redacdo
emprestada pela Lei n° 11941/09. Afirma que, como na atual redagdo ha remissao ao art. 61 da
Lein?9430/96, entendeu que o patamar da multa aplicada estaria limitado a 20%.



Pondera que os paradigmas, por outro lado, entenderam que o art. 35 da Lei
n°® 8212/91 deveria agora ser observado a luz da norma introduzida pela Lei n° 11941/09, qual
seja, o art. 35A que, por sua vez, faz remissao ao art. 44 da Lei 9430/96.

Salienta que nos paradigmas a aplicacdo da retroatividade benigna na forma
do art. 61, §2° da Lei 9430/96 foi rechacada de forma expressa.

Ao finai, requer o provimento do recurso.

Instado a se manifestar, o i. Presidente da 4* Camara, da Segunda Secao
prolatou Despacho n. 2400-403/2012 que deu seguimento ao Especial interposto:

[...]Mediante andlise dos autos, vislumbro a similitude das
situagoes faticas nos acorddos recorrido e paradigmas, motivo
pelo qual entendo que esta configurada a divergéncia
Jjurisprudencial apontada pela Fazenda Nacional.

De fato, em situagoes semelhantes, os paradigmas aplicaram o
art. 354, enquanto que a decisdo recorrida aplicou o disposto no
art. 35, caput, ambos da Lei n°8212/91.

Il — Da conclusdo

Pelo exposto, nos termos do art. 68 do RICARF, dou seguimento
ao recurso especial de divergéncia.

Encaminhem-se os autos ao orgdo de origem para que o
contribuinte tome ciéncia do acorddo recorrido, do recurso
especial interposto pela Fazenda Nacional e deste despacho e,
querendo, apresente contrarazoes e recurso especial relativo a
parte do acorddo que lhe foi desfavoravel, consoante o disposto
no art. 69 do RICARF.

III — Da conclusdao

Pelo exposto, nos termos do art. 68 do RI-CARF, dou seguimento
ao recurso especial de divergéncia.

Encaminhem-se os autos ao orgdo de origem para que o
contribuinte tome ciéncia deste despacho e, querendo, apresente
contra-razoes e recurso especial relativo d. parte do acorddo
que lhe foi desfavoravel, consoante o disposto no art. 69 do RI-
CARF.

Intimado a se manifestar, o Autuado apresentou contrarrazdes [fls. 123 e ss]
que, em sintese, reitera os argumentos do acordao recorrido e requer, ao final, que seja negado
provimento ao Recurso Especial interposto.

E o relatério.



Processo n° 10865.003016/2010-38 CSRF-T2
Acordao n.° 9202-003.252 FL. 5

Voto Vencido

Conselheiro Maznoel Coelho Arruda Junior, Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e acatadas
pelo ilusire Presidente da 4* Camara da 2* Secdo do CARF as divergéncias suscitadas pela
Contribuinte, conheco do Recurso Especial e passo ao exame das razdes recursais. Conforme
se depreende da andlise do Recurso Especial, pretende o recorrente a reforma do Acérdao em
vergasta, alegando, em sintese, que as razoes de decidir ali esposadas contrariaram outras
decisdes a respeito da mesma matéria.

Multa

Em relacdo a multa hd de se registrar que o dispositivo legal que lhe da
supedaneo foi alterado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, merecendo verificar a questao
relativa a retroatividade benigna prevista na alinea “c”, do inciso II, do artigo 106, da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966.

Segundo as novas disposi¢des legais, a multa de mora que antes respeitava a
gradagdo prevista na redacdo original do artigo 35, da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991,
passou a ser prevista no caput desse mesmo artigo, mas agora limitada a 20% (vinte por cento),
uma vez que submetida as disposi¢des do artigo 61 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de
1996.

Incabivel a comparacao da multa prevista no artigo 35-A da Lei n°® 8.212/91,
jé que este dispositivo veicula multa de oficio, a qual ndo existia na legislacao previdencidria a
época do langamento e, de acordo com o artigo 106 do Codigo Tributario Nacional deve ser
verificado o fato punido.

Ora se o fato “atraso” aqui apurado era punido com multa moratéria,
consequentemente, com a alteragdo da ordem juridica, sé pode lhe ser aplicada, se for o caso, a
novel multa moratoria, prevista no caput do artigo 35 acima citado.

Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alinea “c”, do inciso II,
do artigo 106, da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966, Cdodigo Tributario Nacional, devendo
a multa lancada na presente autuagdo ser calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991, com a redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009,
se mais benéfica ao contribuinte.



DISPOSITIVO

Ante o exposto, VOTO no sentido de CONHECER o recurso especial, para,
no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E conio voto.

(Assinado digitalmente)

Manoel Coelho Arruda Junior
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Voto Vencedor

Conselheiro Marcelo Oliveira, Designado

Com todo respeito ao nobre relator, divirjo de seu voto quanto a forma de
calculo da multa.

Sobre qual multa deve ser aplicada nos lancamentos de oficio, na anélise da
(uestdo verificamos que assiste razdo ao pleito da recorrente.

Concordo com o acorddo recorrido a respeito da aplicabilidade do Art. 106
do CTN:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

II - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.

Portanto, pela determinacdo do CTN, acima, a administragdo publica deve
verificar. nos lancamentos nao definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova
legislagdo € menos severa que a prevista na lei vigente no momento do langamento.

S6 ndo posso concordar com a andlise feita, que leva a comparacdo de
penalidades distintas: multa de oficio e multa de mora.

A Lei 8.212/1991 trazia a seguinte redag@o quando tratava de multas:

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Redag¢do dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificacao fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigagdo;
(Redacdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

b) quatorze por cento, no més seguinte, (Redagdo dada pela Lei
n°9.876, de 1999).



¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigagdo; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

11 - para pagamento de créditos incluidos em notificacdo fiscal
de lancamento:

a) vinie e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificagdo,; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) quarenta por cento, apds apresenta¢do de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa, (Redag¢do dada pela Lei
n°9.876, de 1999).

11 - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento,; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) setenta por cento, se houve parcelamento, (Redagdo dada
pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
foi objeto de parcelamento. (Redag¢do dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

$ 1? Na hipotese de parcelamento ou reparcelamento, incidira
um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se
refere o caput e seus incisos. (Revogado pela Medida Provisoria
n°449, de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009)

$ 22 Se houver pagamento antecipado a vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no paragrafo
anterior ndo incidira sobre a multa correspondente a parte do
pagamento que se efetuar.(Revogado pela Medida Provisoria n°
449, de 2008) (Revogado pela Lei n°11.941, de 2009)

$ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderd
ser utilizado para quitagdo de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuizo da que for devida no més de
competéncia em curso e sobre a qual incidira sempre o
acrescimo a que se refere o § 1° deste artigo.(Revogado pela

10
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Medida Provisoria n° 449, de 2008) (Revogado pela Lei n°
11.941, de 2009)

$ 40 Na hipotese de as contribui¢oes terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso 1V do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos serd reduzida em cingiienta
por cento. (Redacdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).
(Revogado pela Medida Provisoria n°® 449, de 2008) (Revogado
pela Lei n° 11.941, de 2009)

Com a edicdo da Medida Proviséria 449/2008 ocorreram mudangas na
legislagdao que trata sobre multas, com o surgimento de dois artigos:

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo_pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribuicoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Ocorre que o acérdao recorrido comparou, para a aplicagao do Art. 106 do
CTN, penalidade de multa aplicada em lan¢amento de oficio, com penalidade aplicada quando
0 sujeito passivo estd em mora, sem a existéncia do lancamento de oficio, e decide,
espontaneamente, realizar o pagamento.

Para tanto, na defesa dessa tese, ha o argumento que a antiga redagdo
utilizava o termo multa de mora.

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser
relevada, nos seguintes termos: (Redagcdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificacao fiscal de lancamento:




1I - para pagamento de créditos incluidos em noftificacdo fiscal
de lancamento:

Esclarecemos aqui que a multa de lancamento de oficio, como decorre do
proprio termo, pressupoe a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatagao de
descumprimento da lei, pclo contribuinte, apura a infragdo e lhe aplica as cominagdes legais.

FEm direito tributdrio, cuida-se da obrigacdo principal e da obrigagdo
acessoria, consoante art. 113 do CTN.

A obrigagdo principal ¢ obrigacdo de dar. De entregar dinheiro ao Estado por
ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniaria.

A obrigagdo acessoria ¢ obrigacdo de fazer ou obrigacdo de nao fazer. A
legislacdo tributdria estabelece para o contribuinte certas obrigagdes de fazer alguma coisa
(escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): sao as prestagdes positivas de que fala o §2°
do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situagdes, que o contribuinte se abstenha de
produzir determinados atos (causar embarago a fiscalizacdo, por exemplo): sdo as prestagcoes
negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal.

O descumprimento de obrigagdo principal gera para o Fisco o direito de
constituir o crédito tributario correspondente, mediante lancamento de oficio. E também fato
gerador da cominag¢do de penalidade pecunidria, leia-se multa, san¢ao decorrente de tal
descumprimento.

O descumprimento de obrigacdo acessoria gera para o Fisco o direito de
aplicar multa, igualmente por meio de lancamento de oficio. Na locucdo do §3° do art. 113 do
CTN, este descumprimento de obrigacao acessoéria, isto €, de obrigacdo de fazer ou ndo fazer,
converte-a em obriga¢do principal, ou seja, obrigagdo de dar.

Ja a multa de mora ndo pressupde a atividade da autoridade administrativa,
ndo tém carater punitivo e a sua finalidade primordial ¢ desestimular o cumprimento da
obrigacdo fora de prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo
espontaneamente um débito vencido.

Essa multa nunca incide sobre as multas de lancamento de oficio ¢ nem
sobre as multas por atraso na entrega de declaragdes.

Portanto, para a correta aplicacdo do Art. 106 do CTN, que trata de
retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado as penalidades que o sujeito passivo
sofreu na legislacdo anterior (créditos incluidos em autuacées por descumprimento de
obrigacio acesséria e principal), com a penalidade determinada atualmente pelo Art. 35-A da
Lei 8.212/1991 (créditos incluidos em autuacées por descumprimento de obrigacio
acessoria e principal).

Conseqlientemente, divirjo do acordao recorrido, pelas razdes expostas e dou
provimento ao recurso, nos termos solicitados.
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CONCLUSAO:

Em razdo do exposto, dou provimento ao recurso da PGFN, nos termos do
voto.

(Assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira



